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IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO

• INSTITUIÇÃO PROPONENTE
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ (UNESPAR)
05.012.896/0001-42
Representante legal: Salete Paulina Machado Sirino
Natureza Jurídica: Estado ou Distrito Federal

Proponente

• CAMPUS
Apucarana, Campo Mourão, Curitiba I, Curitiba II, Paranaguá, Paranavaí, União da Vitória,
Guatupê e Loanda

• TÍTULO DO PROJETO
PIBIS UNESPAR 2024/2025

• LÍDER DO PROJETO
Nome: Cleber Broietti
CPF: 026.046.289-61
E-mail: cleber.broietti@unespar.edu.br
Instituição de vínculo: 05.012.896/0001-42 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ
Nível formação: Doutorado
Função: Coordenador
Atividades
desempenhadas:

Elaboração e apresentação da proposta institucional. Envio da
documentação para submissão da proposta na Plataforma Sparks.
Elaboração de processos seletivos internos com a definição dos
critérios de seleção e requisitos para avaliação e distribuição das
bolsas, juntamente com a Divisões de Extensão da Unespar.
Acompanhamento e apoio nas etapas de execução da proposta, a
saber: elaboração de editais, seleção dos contemplados, envio da
documentação à Fundação Araucária referente ao processo de
seleção, acompanhamento durante a execução do convênio,
avaliação dos relatórios finais dos contemplados juntamente com a
Comissão Institucional. Prestação de contas à Fundação Araucária do
Paraná.

Horas dedicadas: Sem horas dedicadas no projeto

EQUIPE

• EQUIPE ENVOLVIDA
*Esse campo não é obrigatório.
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Nome: Rosimeiri Darc Cardoso
CPF: 837.288.999-68
E-mail: rosimeiri.cardoso@unespar.edu.br
Instituição de vínculo: 05.012.896/0001-42 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ
Nível formação: Doutorado
Função: Auxiliar
Atividades
desempenhadas:

Acompanhamento técnico administrativo do Projeto junto a Pró
Reitoria de Extensão e Cultura da Unespar

Horas dedicadas: Dedicará 45:00h mensais ao projeto durante 12 meses

Nome: Sérgio Carrazedo Dantas
CPF: 825.427.839-34
E-mail: sergio.dantas@unespar.edu.br
Instituição de vínculo: 05.012.896/0001-42 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ
Nível formação: Doutorado
Função: Auxiliar
Atividades
desempenhadas:

Acompanhamento técnico administrativo do Projeto junto a Pró-
Reitoria de Extensão e Cultura da Unespar

Horas dedicadas: Dedicará 45:00h mensais ao projeto durante 12 meses

DESCRIÇÃO DO PROJETO

• PLANO DE APRESENTAÇÃO
A Universidade Estadual do Paraná (UNESPAR), como Universidade Pública Estadual,
vinculada à Secretaria de Estado da Ciência, da Tecnologia e Ensino Superior (SETI),
compõe o Sistema de Ensino Superior do Estado do Paraná. Foi criada, inicialmente, pela Lei
Estadual nº 13.283, de 25 de outubro de 2000. Mais tarde a Lei que criou a UNESPAR
passou por três alterações: uma pela Lei Estadual nº 13.385, de 21 de dezembro de 2001,
outra pela Lei Estadual nº 15.300, de 28 de setembro de 2006 e, a última, que definiu a sede
da reitoria em Paranavaí e a integração da Escola Superior em Segurança Pública da
Academia Policial Militar do Guatupê, a Lei Estadual nº 17.590, de 12 de junho de 2013. A
UNESPAR foi criada no sistema multicampi e congrega as anteriores sete “faculdades
isoladas” do Estado: Faculdade Estadual de Ciências Econômicas de Apucarana (FECEA),
agora, Campus Apucarana; Faculdade de Ciências e Letras de Campo Mourão (FECILCAM),
hoje, Campus de Campo Mourão; a Escola de Música e Belas Artes do Paraná (Embap),
atual Campus de Curitiba I/Embap; a Faculdade de Artes do Paraná (FAP), hoje, Campus de
Curitiba II/FAP; a Faculdade Estadual de Filosofia, Ciências e Letras de Paranaguá
(FAFIPAR), agora Campus de Paranaguá; a Faculdade Estadual de Educação, Ciências e
Letras de Paranavaí (FAFIPA), atual, Campus de Paranavaí e a Faculdade de Filosofia,
Ciências e Letras de União da Vitória, atualmente Campus de União da Vitória. Além dos
sete Campi, à UNESPAR vinculam-se, academicamente, a Escola Superior de Segurança
Pública, da Academia Policial Militar de Guatupê (APMG), por força do Decreto Estadual
9.538, de 05 de dezembro de 2013 e o Centro de Estudos e Pesquisas sobre Desastres –
CEPED/PR, por meio do Decreto Estadual nº 9.557 de 06 de dezembro de 2013. A
UNESPAR possui uma grande abrangência no Estado do Paraná atingindo,
aproximadamente, 150 municípios, considerando a localização dos seus Campi, em seis
Microrregiões Geográficas (MRG)1 do Estado: MRG-1, Paranavaí; MRG-5, Campo Mourão;
MRG-10, Apucarana; MRG-33, União da Vitória; MRG-37 (Curitiba 1 e 2) e, por fim, MRG-38,
Paranaguá. Essa ampla distribuição da UNESPAR pelo Estado do Paraná garante uma
capilaridade da IES que se projeta em todo o Estado. A característica multirregional da
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UNESPAR traz a riqueza das experiências das antigas faculdades, um potencial de atuação
em cada região e a inserção da Universidade em áreas distantes dos grandes centros do
Estado. Essa característica exige o respeito às especificidades sem perder de vista a
organização da Universidade. Desta forma, como aponta o Plano de Unificação Acadêmica
de 2016, a condição intensifica o desafio da gestão em respeitar e dar vazão às diferentes
expectativas, de promover o crescimento e a consolidação das atividades fins da
universidade com justiça e igualdade entre os Campi, ao mesmo tempo em que busca
construir um projeto institucional e uma identidade comum, desta nova Universidade que
possa agregar as singularidades existentes. A UNESPAR possui, portanto, características
próprias e diferenciadas das demais universidades do Estado, por articular diversas
instituições – cada uma com suas particularidades históricas, regionais e pedagógicas. Ela
reflete, de um lado, a necessidade de consolidação de sua identidade, pela qual se construa
o uno a partir do diverso. Para aproveitar toda a riqueza acumulada no âmbito dos diversos
Campi e para potencializar esforços no sentido de superação das carências existentes, fez-
se, e ainda se faz, necessário um trabalho de articulação e de construção coletiva, que
assegure unidade nos trabalhos desta universidade pública, respeitando as diferenças e
peculiaridades de cada região. É preciso considerar que os desafios impostos pela
característica multicampi e multirregional, não impõem barreiras para o desenvolvimento das
políticas para a graduação, pós-graduação e extensão e cultura. Neste aspecto, é importante
destacar que a extensão apresenta um crescimento fundamental na instituição, ao promover
uma interação dialógica e dialética com a sociedade onde seus campi estão assentados. As
ações extensionistas e culturais no âmbito da UNESPAR tomam como referência as
diretrizes estabelecidas pela Política Nacional de Extensão Universitária, cuja filosofia e
linhas programáticas definidas, estimulam a interdisciplinaridade e a participação na
elaboração e implementação de políticas públicas voltadas à toda população, a qualificação e
educação permanente de gestores de sistemas sociais e a disponibilização de novos meios e
processos de produção, inovação e transferência de conhecimentos, permitindo a ampliação
do acesso ao saber, à cultura e ao desenvolvimento tecnológico e social do país. Pautam-se
pelos compromissos de: a) Promover o diálogo entre o saber científico produzido na
Universidade e os saberes leigos, populares e tradicionais provindos de diferentes culturas;
b) intervir na solução de problemas sociais e ambientais existentes na região, voltados a:
direitos humanos, terceira idade, medicina preventiva, formação continuada, egressos de
estabelecimentos penais, pessoas com necessidades especiais, infância e adolescência,
gestão e educação ambiental, a fixação do homem no campo: transferência de tecnologia e
agroecologia; c) Promover a utilização de recursos físicos, técnicos e tecnológicos para
ampliar a qualidade da educação continuada; d) Proporcionar atividades de produção,
reflexão, preservação e divulgação dos conteúdos artístico culturais; e) Valorizar os
programas de Extensão intercampi, interinstitucionais, por intermédio de redes ou parcerias e
atividades voltadas para o intercâmbio nacional e internacional; f) Ampliar os canais de
comunicação e divulgação com a comunidade interna e externa, conforme definido pelo seu
Projeto Político Institucional. Ao firmar estes compromissos, a Unespar assume como política
de gestão a responsabilidade, inclusão e o desenvolvimento social e econômico das suas
regiões de abrangência, visto sua condição de instituição educacional, que, como tal, tem a
responsabilidade com a formação individual de seus acadêmicos e, consequentemente, das
regiões em que se insere, tanto em aspectos sociais quanto econômicos e culturais, pois é o
espaço propício à elevação cultural e humanística dos indivíduos e das sociedades. As
mudanças recentes ocorridas na economia e, consequentemente na política e na educação
brasileira, afetam diretamente o cotidiano da universidade e, nesta condição de constante
mutação, a universidade se obriga a reafirmar seus princípios de propiciar uma educação de
qualidade social, laica, inclusiva, pública, gratuita e emancipadora para todos e todas, com
garantias de preservação do direito ao livre pensamento e ao exercício autônomo das
atividades universitárias, sejam elas praticadas pelos docentes, pelos agentes universitários
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e alunos. Sua condição de multicampi e multirregional, permite que a Unespar reafirme sua
importância como elemento fundamental na promoção do desenvolvimento de regiões
afastadas dos grandes centros, o que torna ainda mais premente a vinculação social, bem
como a relação com as comunidades locais, o que nos conduz aos compromissos
apresentados pela extensão.

• RESUMO DA PROPOSTA
Este projeto visa buscar apoio financeiro para concessão de bolsas de extensão para
estudantes regularmente matriculados nos cursos de graduação da Universidade Estadual do
Paraná - Unespar, para o desenvolvimento de atividades de extensão em projetos
comprometidos com a atividade acadêmica, articulada de forma indissociável ao ensino e à
pesquisa, marcada por um processo educativo, cultural e científico que orienta a relação
transformadora entre universidade e sociedade. Ações essas, direcionadas a temas de
interesse social.

• OBJETIVO GERAL
Concessão de bolsas a alunos regularmente matriculados em cursos de graduação da
Unespar, que atendam ao critério do Programa de Cotas da Universidade, para
desenvolvimento de atividades vinculadas à extensão, ensino e a pesquisa universitária com
o apoio da Fundação Araucária através da Chamada 08/2024-PIBIS, contribuindo para
política de inclusão social para a produção e difusão do conhecimento, facilitando o acesso e
permanência de estudantes oriundos de escolas públicas.

• OBJETIVOS ESPECÍFICOS
Favorecer o acesso e a integração dos estudantes ingressantes no ensino superior por meio
do sistema de cotas sociais à cultura acadêmica.

Incentivar a participação de alunos de graduação no desenvolvimento de atividades de
extensão, ensino e pesquisa, direcionadas a temas de interesse social.

Promover, por meio da extensão e pesquisa universitária, a aproximação dos alunos de
graduação com as atividades científicas, tecnológicas e/ou de inovação.

• RESULTADOS ESPERADOS
• GERAÇÃO DE NOVOS PROJETOS

*Esse campo não é obrigatório.

40

• PUBLICAÇÃO DE ANAIS
*Esse campo não é obrigatório.

1

• PROMOVER INTERCÂMBIO CIENTÍFICO CULTURAL
40

Declaração 190/2024. Assinatura Simples realizada por: Cleber Broietti (XXX.046.289-XX) em 20/08/2024 13:56. Inserido ao documento 914.796 por: Cleber Broietti em:
20/08/2024 13:56. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 747f7e7c55e3e104b2f52cb64f54121c.

24
3

Inserido ao protocolo 22.783.210-0 por: Desiree Louise Hedler em: 19/09/2024 15:09. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 5dd4195909ab9072c208a43d78bb8612.



Nº 08/2024
DOCUMENTO ANEXADO DA

AÇÃO DE FOMENTO

CP 08/2024 - PROGRAMA INSTITUCIONAL DE APOIO À INCLUSÃO SOCIAL
PESQUISA E EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA – PIBIS 2024
Protocolo Nº: PBS2024161000007
PIBIS UNESPAR 2024/2025

Cleber Broietti - cleber.broietti@unespar.edu.br

Gerado por https://sparkx.fundacaoaraucaria.org.br/ em 12/8/2024 10:55 Página 5 de 7

• PROMOVER O INCREMENTO À PESQUISA E DISSEMINAÇÃO DAS TÉCNICAS
EXISTENTES

*Esse campo não é obrigatório.

40

INDICADORES DO PROGRAMA

• SEU PROJETO CONCORRE À COTA DE BOLSA DA CHAMADA DE BOLSA DE
MESTRADO OU DOUTORADO?

Não

ORÇAMENTO BOLSAS

• ORÇAMENTO
*Esse campo não é obrigatório.

• RESUMO TOTAL
*Esse campo não é obrigatório.

Valor Porcentagem (sobre o valor
solicitado)

Corrente: R$ 344.400,00 100.00
Contrapartida: R$ 0,00 0.00
Total: R$ 344.400,00 100

• RESUMO POR ELEMENTO
*Esse campo não é obrigatório.

Elemento Solicitado Contrapartida Total Porcentage
m

Despesas Corrente

AUXÍLIO FINANCEIRO A
ESTUDANTES - AUXÍLIOS
PARA DESENV. DE
ESTUDOS E PESQUISAS:

R$ 344.400,00 -- R$ 344.400,00 100.00

Total: R$ 344.400,00 R$ 0,00 R$ 344.400,00 100

• DESPESAS DE BOLSA
*Esse campo não é obrigatório.

• BOLSA PIBIS
   Categoria: Corrente
   Qtde.: 41
   Valor R$ 700,00
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unitário:
   Total: R$ 344.400,00
   Pagamento de bolsas mensais para estudantes regulamente matriculados na Unespar e
envolvidos em projetos de extensão.

METAS E ETAPAS DO PROJETO

• CRONOGRAMA
• DURAÇÃO EM MESES

12

• ETAPA 1
Título Início Fim
AUXÍLIO FINANCEIRO PARA O DESENVOLVIMENTO DE
PROJETOS DE EXTENSÃO

1 12

Descrição
Fomentar as ações extensionistas na universidade, com pagamento de bolsas de extensão
para alunos de graduação regularmente matriculados
Valor total
R$ 344.400,00

• EQUIPE
Nome: Cleber Broietti
Instituição de vínculo: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ
Categoria: Não informado
Função : Coordenador
CPF: 026.046.289-61 | cleber.broietti@unespar.edu.br
Quantidade de horas dedicadas à esta
etapa:

540

Valor total solicitado na etapa: R$ 0,00

Nome: Sérgio Carrazedo Dantas
Instituição de vínculo: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ
Categoria: Não informado
Função : Auxiliar
CPF: 825.427.839-34 | sergio.dantas@unespar.edu.br
Quantidade de horas dedicadas à esta
etapa:

540

Valor total solicitado na etapa: R$ 0,00

Nome: Rosimeiri Darc Cardoso
Instituição de vínculo: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ
Categoria: Não informado
Função : Auxiliar
CPF: 8 3 7 . 2 8 8 . 9 9 9 - 6 8  |

r o s i m e i r i . c a r d o s o @ u n e s p a r . e d u . b r
Quantidade de horas dedicadas à esta
etapa:

540

Valor total solicitado na etapa: R$ 0,00
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• DESPESAS
BOLSA PIBIS
AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES - AUXÍLIOS PARA DESENV. DE ESTUDOS E
PESQUISAS
Valor total solicitado no projeto: R$ 344.400,00
Valor total solicitado na etapa: R$ 344.400,00

ANEXOS

• DOCUMENTOS
Roteiro Descritivo da Proposta Extensão
CP_08_2024_Anexo_I PIBIS.pdf application/pdf

Termo de Anuência da ICTPR Extensão
CP_08_2024_Anexo_II PIBIS.pdf application/pdf

• DOCUMENTOS NÃO OBRIGATÓRIOS
*Esse campo não é obrigatório.
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